
Pasquisa http://poi-taUntzanet.mb/!ut/p/zl/O4Sj9CPykssyOxPLMnMzOvMAfljo

SINHA DO BRASIL
DIRETORIA DE COMUNICAÇÕES E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA MARINHA

BOLETIM DE ORDENS E NOTÍCIAS -

N° 836 DE 14 DE SETEMURO DE 2022

BONO ESPECIAL

GERAL

SECRETARIA~GERAL DA NARINHA

Normas para as Compras no Exterior Em complemento ao 30N0 ESPECIAL n° 633, de 07DtJL2022,
oue vorst sobro os vrocodimontos necessários as obtenções no exterior, mecorrences da edição
da Portaria GM~ND n° 5.175, de 15 de nezembro de 2021, com vigência a partir de 1° de julho de
2022, com o intuito de adeavar o processo de obtenvão no exerior ao novo normativo, deverão
mar eoctaaos os seguintes orocedinientos:

A. PROCESSOS DE OBTENÇÃO ANTERIORES A 0lJU12022

As Solicitações ao Exterior (SE) registradas no SONAR, cujos processos tenham sido autuados
ou os Documentos Circunstanciados aprovados pela Organização Militar Solicitante (ONS) até o
dia 30JUN2022 (inclusive), seguirão o fluxo normal, sendo aplicada a sistemática prevista na
SGM-202 £400. 2 e ABASTCNARINST 20—028.

3 PROCESSOS DE OBTENÇÃO :NICIADOS A PARTIR DE 313U2022

i. Dispensa de licitação por valor

Para as dispensas de licitação cujo objeto a ser contratado seja enquadrado nos incisos 1 a
:v do art. 27 da Portaria DE-NO n° 5.175/2021, caberá à ONS a tarefa de providenciar e incluir
no SONAR os seguintes documentos:

* Documento Circunstanciado, conforme novo modelo disponibilizado nos sltios eletrônicos da
intranet das Comissões Navais no Exterior lONA>;

— Parecer Oecnco Funoanamt~oo, nos tai~ios co artaoo £° oarngr~ros 3°, ‘° o.. 5° cc
Portaria GM~-MD n° 5.173/2021;

Ato que justifique a razão da escolha do contratado (art. 30, §3°, inciso lI, da Portaria
GM—ND n° 5.175/2021);
Ato que justifique o preço (art. 30, §3°, inciso III, da Portaria DE—MO ~0 5,175/2021); e

Manifestação da Autoridade Superior (somente no caso de dispensa prevista no inciso IV do
artigo 27 da Portaria SE—MO n’ 5.175/2021).

Em regra, as contratações enquanradas neste item se caracterizam. pela entrega imediata e
integral dos bens adquiridos e dos ouais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à
assistência técnica, sendo assim, formalizados apenas por meio da nota de empenho ou ordem de
compra ou de execução de serviços. Porém, nas sitcações exceucionais em que haja a necessidade
de formalizar essas relações contratuais por meio de termo de contrato, faz—se necessário
anexar ao processo, também, a minuta do contrato nas versões português e inglês.

2. Demais afastamentos licitatórios

Para as dispensas e inexigibílidade de licitação cujo objeto a ser contratado seja
enquadrado no inciso V do art. 27, art. 28 e art. 29 da Portaria GM—MD n° 5.N5/202l, o
processo de contratação direta deverá ser instruído, de ordinário, com os documentos abaixo
discriminados:

Abertura de processo administrativo, no formato eletrônico;
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— Documento de formalização de demenda, por meio do qual a área requisítante evidencia e
detalhe a necessidade da contratação, tendo a SE como anexo;

Parecer técnico fundairentado, conforme orevisto no ar:. 4°, §3 3°, 4° ou 5° da Portaria
GM~-MD n° 5~l75/202l;

-~ Estudo técnico preliminar;

- astemateva cc preço (pesqucsa me Pretos,;

— Termo de referência, no caso de bens e serviços, contendo no mínimo as seguinte~
infornacões: definição do objeto com suas características; unidades e quantidade total; valor
unitário e/ou alobmí; prazo e condições pare a entrega ou execução; eventual prestação de
assistência técnIca no penedo de garantia, no caso de bens; normas técnicas aplicáveis, se
for o caso; condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material;
recebimentos, provisório e definitivo; prazos para liquï-dação e pare pagamento; vigência
contratcal; e sanções (art. 65 da Porcaria GM—ND n° 5.175/2021);

— Projeto básico, no caso de obras e serviços de engenharia, contendo no mínimo as
seguintes informações: definição e características da obre ou serviço de engenharia;
quantitativo; valor unitário e/ou global; prazo para a inicio e conclusão; eventual prastaçâc~
de assistência técnica no período de garantia do serviço ou do material empregado; norm~
técnicas aplicáveis, quando for o caso; recebimento, provisório e definitivo; prazos para
liamidação a para pagamento; vigência contratual; e sanções (art. 65 da Portaria Gr4—MD n°
5.173/2021);

Comprovação de que o contratado preenche os requisites de habilitação e qualificação
mínima necessária, consoante art. 3. da Portaria 0V—NO n° 5.175/2021;

— Termo de Justificativa de Dispensa de Licitação (TJDL) ou Termo de Justificativa de
Inexigibilidade de Licitação (TJfl$ contendo as seguintes informações: objeto com o respectivo
nimero da SE; caracterização da si:uacão e justificativa para a dispensa/ inexigibilidade com
o respectivo enquadramento; justificativa da escolha do fornecedor; justificativa do preço;
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido; e ato do Ordenador de Despesas, refere~te à autorização da contratação direta.

— ?erecer/Nota técnica;

— Minuta de Termo de Contrato nas versões português e ingês, salvo nas hipóteses de
compras com entrega imediata a integral dos bens adquiridos e dos çuais não resultem
obrigações fucuras, cujos contratos serão substituidos por nota de empenho ou ordem c’
compra/execução de serviços;

— Lístagem dos atos e documentos qee instruem o processo um contratação, com as indicações
das respectivas páginas; e

Manifestação da autoridade superior contendo o ato autorizador da contratação direta,
conforme dísoosco nos artigos 30 e 54 da Portaria Oh—MO n° 5.175/232:.

Quando as contratacões diretas enquadradas neste item foram de PEQOEVO VALOR, ou seja,
aoresa”tarem rmlores .~r’fcr~ores a~ estaoumecloo “os r~c1sos 1 ou III me ar: 27 oa °ortara
0V—NO o° 5.175/2021, os processos de contratação direta poderão ser ir.struídos de forma
simplificada com os seguintes documentos:

Documento Circunstanciado, conforme novo modelo disponibilizado nos sítios eletrônicos da
íntranet das CNE;

— Parecer Técnico Fundamentado, nos termos do artigo 4°, paráarafos 3°, 4° ou 5° da
Portaria GM—24D n° 5.175/2021;

— Minuta do Contrato nas versões português e inglês, salvo nas hipóteses de compras com
entrega imadiata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,
cujos contratos serão substituidos por nota de empenho ou ordem de compra/ execução de
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serviçosf

— Ato que justifique a razão da escolha do contratado (art. 30, §30, inciso II, da Portaria
GM—MD n° 5.175/2021);

Ato que justifique o preço (art. 30, §3°, inciso III, da Portaria GM—MD n°-~~.175/2021(; e

— Manifestação da Autoridade Superior.

Destaca—se que nesses casos (inciso V do arc, 27, art. 28 e aro. 29 da Portaria GM-MD n°
5.175/2021), a DM5 será responsável por autuar e conduzir o processo administrativo, além de
encaminhá—lo para análise da Consultoria Jurídica—Adjunta junto ao Comando da Marinha (CJACN),
a fim de que seja emitido o parecer jurídico pertinente, para posterior envio aos OObtExt.

No tocante à montagem e envio do processo administrativo para apreciação da CJACM deverão
ser observadas as instruções atinentes ao Sistema de Assessoria Jurídica Consultiva da Marinha
(SAJCM), conforme disposto na Portaria MB/MD n° 27, de 25 de agosto de 2021, assim como as
orientações divulgadas no Bono Especial n° 760 de 16 de agosto de 2022.

Participa—se que, conforme previsto no art, 36, §50, da Portaria GM—MD o° 5.175/2021, foram
~laborados e disponibilizados pela CJACM os seguintes pareceres referenciais: n° 00002/2022

~cuisiçâo de bens para a vida vegetativa das CNE), n° 00003/2022 (compras de equipamentos,
componentes, acessórios e scbressalentes para os meios) e n° 00004/2022 (contratação de
serviços para a vida vegetativa das CNE) . Existe, ainda, a previsão de confecção de pareceres
referenciais que atendam às demais hiróteses de dispensa de licitação por valor, visando dar
maior celeridade aos processos de obtenção no exterior, além de promover a uniformização de
procedimentos.

C. INFORMAÇÕES COMPLEMANTARES
1. Para a elaboração do Parecer Técnico Fundamentado deverá ser observado o seguinte:

a) ser elaborado pelo Órgão de Direção Técnica (ODT) responsável pela jurisdição do
material, conforme estabelecido no Anexo A da SGt4—201 ~7° Revisão), para compras de material,
nas seguintes situações:

— Quando da inexistência de fornecedor nacional;

— Nos casos de falta de capacidade das empresas nacionais em produzir a quantidade
necessária, mesmo mediante entrega fracionada; ou

— Quando o produto estrangeiro oferecer notória vantagem técnica ou tecnológica, de forma
xcepcional,

b) ser elaborado pela ONS quando:

— O serviço estrangeiro oferecer notária vantagem técnica ou tecnológica, de forma
excepcional; ou

— O preço estimado dos produtos ou serviços nacionais ultrapassar em mais de 30 (trinta)
pcr cento os preços dos produtos e serviços estrangeiros.

c) apresentar de forma conclusiva o enquadramento pelo qual a obtenção foi direcionada cara
o E~~~terior, conforme previsto no artigo 40 § 30, 4° ou 50 da Portaria GM—MD n° 5.175/ 2021;

d) ser formalizado por meio de mensagem ou Parecer Técnico, devendo ser incluído no SOMAR,
sem a necessidade de cópias para as CNE; e

e) ser dispensado para contratações cujo objeto seja executado no exterior, ou seja, para
atender aos meios, OM ou frações militares em operação no exterior.

2. Pera os casos de afastamentos licitatórios procedentes de documento circunstanciado, a
pesquisa de mercado e a elaboração de mapa comparativo de preços serâo realizados pelas CNE,
com base no Parecer Técnico Fundamentado anexado pela 014S na SE, após a sua evolução para o
status LPC (liberada para cotação) . Nos demais casos, as ONS poderão solicitar auxílio das CNE
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rara a realizccão de pescrisa de mercado, confecção de mapa comparativo de preços e minuta de~/

contrato, bem como para solucionar quciscuer dúvidas aue possam surrir.

3. Para as SE emitidas por meio dos Projetos de Abastecimento ou emitidas pelo CCTY. vis~~~
a aquisições específicas para outras 051, cujo proposito não seja o recompletemento dos
estoaues do SAbM, entende~-se como 0515, para efeito do contido na Portaria Gi’ã-MD n° 5.175/2021,
a 051 demandante da aquisição e responsável pelo custeio das SE. Nesses situações, a 051
responsável pela instrução ororessual será a demandante ou outra por ela formarsente indicada.

4. Por ocasião da elaboracão de SE, as 0515 poderão utilizar os campos “dados adicionais” ou
“observações” no SOMAR para o registro de informações necessárias à execução do processo
licitatário, como descrição do objeto a ser contratado, sua finalidade/aplicação, aspectos
relacionados a economicidade, eficácia, aí íci~ncia e padronização, Apás a inserção da SE no
sistema, as OMS deverão rotineirainente acompanhar o seu status ar~ a conclusão do processo de
obtenção.

5. Para as SE cuja categoria de obtenção seja o Foreigo >lilirary Seles (51515), as 051 deverão
observar os seguintas procedimantos:

a) A assinatura me novos CASES classificados como “Defined Order Case” pelo governo norte—
americano (na ME conhecidos como CASES específicos> continuará exigir formalização v’
assinatura de Termo de Justificativa de Dispensa de Licitação {TJDL), conforme previsto
Capitulo 6 da 5551 202 5100.2, o e respectiva aprovação ao COFANAR, nos termos da Portaria n~
295/2014 dc CM. No entanto, o processo administrativo referente á aprovação do TJDL deverá
ocorrer por meio da CJACM;

b) A assinatura de novos CASES classificamos como “Bisnker Order Case” pelo governo norte—
americano (na ME conhecidos como CASES adninisrrativos~ deverá ter tratamento similar a
abertura cc um CASE específico, ou seja, formalização via TJDL, aprovação do COFAMAR e
manifestação jurídica por meio cc CJACM, a fim de atender ao contido na Portaria GM-MD n~

5.175, de 15 de dezembro de 2021;

c) A assinatura de Amendmenr à LOA em vigor deverá ser precedida de manifestação jurídica
da CJACM (independente da classificação do CASE), a fim de atender ao previsto na Portaria 551—

MD n~ 5.175/ 2021; e

d) A responsabilidade pela instrução processual do afastamento licitatário referente ao FMS
continuari por meio da respectiva Organização Militar Gerente de CASE COMO), inexistindo
alteração ao que é previsto no normativo vigente.

SOtO ESPECIAL X~ 836/2022.
VisIte a página xww.narinha.míi.br, onde poderào ser conhecidas as arividedes desenvovidas pe1~ !-larinha
do Erasil.
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MARINHA DO BRASIL

COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MODELOS AGU/MGI ART. 29 e ARt 35 da INSTRUÇÃO
NORMATIVA N° 05/2017 e ENUNCIADO BPC n°06

Ôrgão: Comando de Operações Navais (Marinha do Brasil)

Setor Requisitante: COMPAAz _____ ______________________________________

Objeto da Licitação: Envio de 2 (duas) bolas oceanográficas, modelo lSLDMB-FAT~AS (12kg cada
com medidas de O,17m x O,17rn x 1,06rn), à empresa fabricante, MetOcean Telematics, para realiza~
ção de manutenção técnica e posterior devolução ao COMPMz

Tipo de Licitação: Contratação Direta - Termo de Justificativa de lnexigibilidade de Licitação (TJ1L)
n° 04/2023.

Declaração:

Declaramos que, para a devida instrução processual, em respeito aos artigos 29 e 35 da IN n°
05/2017, foram utilizados os modelos de Lista de Veriticação e Termo de Referência constantes no
site da AGU/MGI, conforme os links que seguem:

Modelos da Lei n° 14~i33/21 para Contratação Direta:
Link Geral: httos:I~y.br/agu/Dt-br/comoosicao/çg~/çg~~modelos/licitacoesecontratos/
14133/modelos-da-Iei-no-14-133-21-~ara-contratacao-djreta

Lista de Verificacão: L14133 Lista de Verificação Contratação Direta (Atualização em Junho de 2022)
Data da Extração: 01/12/2023

Termo de Referência: L14133 Termo de Referência Contratação Direta Serviços sem dedicação de
mão de obra exclusiva (Atualização em Agosto de 2023).
Data da Extração: 30/11/2023.

Contrato: Serviços sem dedicação de mão de obra exclusiva (Atualização em Agosto de 2023).

Ajustes e Justificativas:

Participo que foram retiradas apenas as sugestões de texto que não se enquadram ao objeto desta
licitação.
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MARINHA DO BRASIL

COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO ÔRGÃO

ôrgão: Comando de Operações Navais (Marinha do Brasil) _______

Setor Requisitante: COMPAAz ______________ _____________

Objeto da Licitação: Envio de 2 (duas) bolas oceanográficas, modelo lSLDMB»FAT~AS (12kg
cada com medidas de 0,17m x 0,17m x 1,06m), à empresa fabrIcante, MetOcean Telema
tics, para realização de manutenção técnica e posterior devolução ao COMPAAz.

Tipo de Licitação: Contratação Direta Termo de Justificativa de Inexigibilidade de Licitação
(TJIL) n° 04/2023. _________________ ________ ______________

Declaração:

Declaramos para os devidos fins que a presente contratação se encontra em consonância
com o Planejamento Estratégico, as diretrizes de planejamento conjunto de contratações e
o Sistema de Govemança deste Órgão Contratante,

Declaramos ainda que o planejamento da contratação foi realizado com a ciência e
observância do INSTRUMENTO DE PADRONIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE
CONTRATAÇÃO, conforme parceria técnica entre ADVOCACIA-GERAL DA UNlÃO e o
MINISTÉRIO DA GESTÃO E INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS.

Assinaturas:

~‘ Respoõsave~ ldr Requisitante ResponsáveíS~etor de Licitações e Contratos

_________ ~CC Gustavo Lemos CC (IM) Muniz



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATWOS - CNMLC/DECORJCGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A Atende lndïcação do
TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS plenamente a local do

~ exigência? processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/fis~/SEI)
Houve abertura de processo administrativo?’ Sim

Foi adotada a forma eletrônica para o processo Não se aplica -

j administrativo ou, caso adotada forma em papel,
~ houve a devida justificativa?2

A autoridade competente designou os agentes Sim
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?3
Consta documento de formalização de demanda?4 Sim ~-

Foi certificado que objeto da contratação está ~ Não se aplica -

contemplado no Plano de Contratações Anual?5
Foi certificado que objeto da contratação está Não se aplica
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?6
Há Estudo Técnico Preliminar?7 Sim
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a N~o se aplica
descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?8
Há Análise de Riscos?9 Sim
Houve manifestação justificando as exigências de Não se aplica -

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?’°
Há termo de referência?” Sim
Foi certificada a utilização de modelos de minutas Sim
padronizados de Termos de Referência da Advocacia
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?’2

Câmara Nac~onaI de Mod&os de Ucftacôes e Contratøs da CQ,suftorie~Gera~ da Un~3o
Modelo de Lista de Verificação de Contrataçãea Diretas — Lei 14.133/21
Atualização: .luoho/2022



qt~)
tado modelo padronizado de termo de Não se aplica

referencIWV~ roram justmcadas e destacadas
visualm~’nte, no processo, eventuais alterações?
Foram utilizados os modelos padronizados de Não se aplica -

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alteracões destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização?”
Foi demonstrado que a previsão de recursos Não se aplica —

orçarnentârios é compatível com a despesa
esflmada?’4
Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a Não se aplica
observância do art. 3Q do Decreto 1O~193/i9?
Tratando-se de contratação que envolva a criação, Não se aplica
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequacão orcamentária e
financeira?LS

Consta dos autos certificação acompanhada de Sim
~-comprovaçao de que o contratado preenche os

requlsitos de habilitação e de qualificação mínima
necessários?’6
Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?’7 Não se aplica
Houve a autorização da autoridade competente?’8 — Sim
LISTA DE VERIFICAÇÃO 28 — VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende Indicação do

E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA plenamente a local do
exigência? processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/fls.JSE1)
Consta manifestação técnica justificando o
enquadramento da contratação expressamente nas
hipóteses do art, 75 da Lei 14133/21?
Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou
certificação de que a estimativa ocorrerá
concomitantemente com a seleção da proposta mais
vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução
Normativa n2 65/2O21?’~
LISTA DE VERIFICAÇÃO 38 VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende Indicação do

PARA CONTRATAÇÃO DE SERVICOS EM GERALPOR plenamente a local do
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO exigência? processo em

que foi atendida
~ a exigência (doc.

: / fls. / SEI etc.)
Foi certificado que os serviços a serem contratados se Não se aplica -

C6mara NacIonal de Modelos de Llcltaç6ea e coatretos de Consultaria-Geral da linDo
Modelo de lista de Veriflceçto de contretaç8es Diretas— Lei iL133/2~
Atuslizaç~o: Junho/2022



enquadram como as atividades materiais acessórias,
~ instrumentais ou complementares aos assuntos que
~ constituam área de competência legal do órgão ou da
~ entidade?2°

Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 9 :~
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidarnente autuada em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertura e encerramento.”
2 Decreto n2 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
~ Art. 72, coput,da Lei 14133/21

~O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conformeart, 12, Vil, e art, 72, 1, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos.
Entretanto, nos casos previstos no art. 72 do Decreto n2 10.947/22, há a dispensa do registro
da contratacão no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta,
conforme art. 12, Vll e §1~, da Lei 14133/21 e art. 72 do Decreto 10947/22, já citados.
5.Destaque-se que, para as contratações da Lei ~2 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de
Contratações Anual, apenas o Decreto n2 10947/22 e não a IN SEGES/ME n2 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLc/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art, 72, incluindo os incisos VI, VII e VIII do caput
do art. 75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de
pronto pagamento do art. 95, §2~, todos da Lei n9 14133/21.
6 Art. 18 da Lei 14133/21

Art, 18, §12, art. 72, 1, da Lei 14133/21
8Art. 18, §~ 1~ e 22, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“1 descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;

IV estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.”
~ Art. 72, 1 da Lei n2 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
10Art. 52 e art, 11, 1 e IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU,
que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
C6rn~ra N~c~ona~ de Modelos de icisacdes e Contratos da Consultona-Geral da Uni5o
Modelo de Lista de Veriftcaç6o cc ContrataçOes Diretas Lei 16.133/21
Atuaiizaç6o: Junho/2022



‘‘~Art, 72, 1, da Lei 14133/21
“Art 19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n2 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
13 Art, 19, ~V e § 2~, da L~i 14133/21; Enunciado n2 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
‘~ Art, 72, IV, da Lei 14133/21; art. 52, IV e §12, da lN Seges 67/21
‘~ A~t. 16, 1 e li, da LC 101/2000. Obs, 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras
da administraçEo, já previstas no orcamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos 1 e II do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000~’.
16 Art. 72, V, da Lei 14133/21.

Obs, 1: Segundo o §42 do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os
seguintes requisitos: “Art. 91 (...) § 42 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do
contrato, a Administraç~o deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consuftar o
Cadastro Nacional de Empresas lnidâneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.” A regularidade fiscal federal; a
regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço; a regularidade trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso
XXXI1I do art. 72 da Constituiçâo Federal; e a ausência de penaiidade que vede a contratação
com o órg~o, podem ser verificadas mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo
de outras consultas julgadas relevantes:
a> SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da Uniõo (www.porta ldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, §42, da Lei 14133/21).
‘7Art. 62, 111, da Lei n2 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente
informativo, de modo que a existência de pendências n~o impede a contratação.
‘~ Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 dc art. 59, VIII e §22, da lN n9 67/2021
19 Art. 72, 11 e Vil, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 72, §49, da IN Seges n2 65/21; IN Seges

72/2021
20 Art. 48 da Lei 14133/21

C3rne~e Nacional de Modelos de Lidt~ç0es ~ C~tr~tos ~ cOfl5uleois~aersl de Uni6o
Modelo de Usta de Verif~ç6o de ContrateçOes Dirst~s .e~ :4.133/21
Atu~lizsç6o: ~unhoI2022



í, ç
MARINHA DO BRASIL

COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

03~2/004

N203~2~36
Rio de laneiro, Ri, 1~ de dezembro de 2023.

COMUNICAÇÃO MDRONiZADA

Do: Encarregado da Divisáo de intendência
Ao: Sr, Encarregado da Divisáo de LegisIaç~o e Diretrizes

Assunto: TIIL n9 04/2023 Reparo de duas boias oceanográficas no exterior.

Anexo: Processo Licitatório n2 62087~005525/2023-81

1. Encaminho para apreciaçáo técnica, o Termo de Justificativa de lnexigibiiidade
de Licitacáo n2 04/2023, NUP n2 6208L005525/2023-81, cujo objeto é a reparo de duas boiar
oceanográficas no exterior.

LEAN~RO MUNIZ MOREiRA
Capit~de Corveta (IM)

Encarregado da Divisáo de Intendência

Cópia:
Arquivos/anexo
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MARINHA DO BRASIL
COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO N° 62087.005525/2023-81

Contém o presente Processo provisoriamente* folhas numeradas de « a _, todas
por mim rubricadas, com a rubrica de que faço uso.

1. Termodeiuntada ___________________________________________

2. CP n° 10-169/2023 - Nota Técnica n~ 10-Z25/2023 ~

3. Portaria Equipe de Planejamento da Contratação__________________________________________

4. Documento de Formalização da Demanda alterado_________________________________________

5. Matriz de Riscos alterado_________________________________________________________________

6. Minuta de Termo de Contrato alterada 43 ~

7, Portaria GM-MD n°5.175/2021 ___________________

8. Relatório de Providências ‘2. 93

9. E-mau para CJACM Abertura SAPiENS___________________________________________________

10. Offcio n° 03-165/2023 e Despacho de Encaminhamento_______________________________

Rio de Janeiro, em 15 de dezembro de 2023.

~ ~, ~.

DRIELE DE OLIVEIRA R. D. MENEGUETI
Terceiro-Sargento (AD)

Aux. da Seção de Licitações e Contratos





CÓPIA

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS
12/004

SUBCHEFIA DE ORGANIZAÇÃO j~j

N°10-169
Rio de Janeiro, Ri, ~ de dezembro de 2023.

COMUNICAÇÃO PADRONIZADA

Da: Encarregada da Divisão de Legislação e Assuntos Jurídicos
Ao: Encarregado da Divisão de Intendência

Assunto: TIlI n~ 04/2023 — Reparo de duas boias oceanográficas no exterior.

Anexos: A) Processo Licitatário n° 62087,005525/2023-81;e
8) Nota-Técnica n° 10-25/2023, desta Subchefia.

1. Em atendimento à solicitação, encaminho os documentos anexos.

/

MÕNICA ARAÚ4b THULER
Capitão de Mar e Guerra (T)

Encarregada
Cópia:
Arquivo

62087.009947/2023-25




